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Período de apuração: 0.1/01/2001 a .31/03/2002

DFCADISCIA. DIFER FNÇAS APURADAS LANÇAMENTO.

O prazo para a Uazenda Nacional exigir crédito tributário decorrente de
contribuição social declarada e paga a menor, em face da Sumula n" 08, de
2008, editada pelo Supremo Tribunal Federal, passou a ser de 05 (cinco) anos
contados dos respectivos Latos geradores.

ASSUNTO: CON 1 RtIIIIIÇÃO PARA O PIS/PASEP

Período de apuração: 01/04/2002 a 31/12/2003

DIFERUNÇAS VALORES DEVI ARADOS VALORES DEVIDOS

As diferenças apuradas entre os valores da contribuição declarados e/ ou
pagos e os efetivamente devidos com base nas receitas escrituradas estão
sujeitas a lançamento de oficio, acrescidas das cominações legais, juros de
mora e multa de oficio

MULTA DE OFICIO

Nos lançamentos de oficio, para constituição de crédito tributário, incide
multa punitiva calculada sobre a totalidade ou diferença do tributo ou
contribuição lançados, segundo a legislação vigente

Recurso Voluntário Parcial incute Provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Aeoidam os membros do Colegiada por unanimidade de votos, dar
provimento parcial ao recurso, para que se exclua co crédito tributário as parcelas e respectivas
eominações legais, lançadas paia os meses de competência de janeiro de 2001 a março de
2002, inclusive, em Cace da decadência quinquenal, mantendo-se a exigência para os demais
períodos, acrescidas das cominações leis, juros de mora e multa de oficio, nos termos do
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voto do Relator Os Conselheiros Antônio I jsboa Cardoso, Francisco Mauricio Rabelo de
Albuquerque e Silva c Maria Teresa iVl.artínçz II.Apez votaram pelas conclusões

;
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Rodrigo da C( s a Possas — Presidentei1

,

José AdJ 414. urino de Morais - Relator

ir

Particijx - -1, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Rodrigo da
Costa Possas, José Adão Vitorino de Morais, Antônio Lisboa Cardoso, Mauricio faveira e
Silva, Maria I cresa Martínez Lopez, e Francisco Mauricio Rabelo de Albuquerque e Silva
(Suplente).

Relatório

l rata-se de recurso voluntário interposto pela recorrente contra a decisão
proferida pela DM-Ribeirão Preto, SP, acórdão n" 14-10.552, r'-is lis.. 483/489, que julgou
procedente o lançamento da contribuição para o Programa de Integração Social (1)15) reler:ente
aos fatos geradores dos meses de competência de janeiro de 2001 a dezembro de 2003

O lançamento decorreu de diferenças entre os valores da conti ibuição pagos
e/ ou declarados nas respectivas I)CTFs e os apurados pelo autuante com base na escrituração
contábil e fiscal da recorrente pelo tato dc ela ter excluído da base de cálculo daquela
contribuição as receitas os valores (custos) pagos ás empresas de rádio, televisão, jornais e
revistas, tributando somente os valores referentes à. bonificações da agência de propaganda

Inconformada com a exigência do crédito tributário, a recorrente interpôs a
1 impugnação às fls. 415/430, requerendo a improcedência do lançamento, alegando, em síntese,

pieliminarmente, a decadência do direito de Fazenda Nacional exigir o crédito tributário
correspondente aos fatos geradores ocorridos cm datas anteriores a 26/04/2002, a teor do
Código Tributário Nacional (CTN), art. 150, § 4"; e, no mérito, que a atividade de agência de
publicidade não inclui a prestação dc serviços de divulgação, mas sim a produção intelectual, a
assessoria aos clientes e a intennediação entre estes e os veículos de comunicação

1

	

	 Analisada a impugnação, aquela DR.I julgou o kmçamento procedente,
conforme acórdão assim ementado.

1	 "PALIA DE RECOLHIMENTO

À ,falta ou inwliciência de recolhimento da contribuição paru o
PIS, apurada em procedimento fiscal, eneja o lançamento de,

1	
oficio com os devidos acré.eintos legais

i
DE('AD1,-,NCE1.

j

O prazo decadencial paru o lançamento da contribuição ao l'IS ..,-
é de dez ano\ coniado y do primeiro dia do exercido seguinte!
àquele em que o crédito poderia ter n id( ) constituído

!

--)
1
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BASE DE CÁLCULO. ( iF.;/V(.7/1 S DE PROPA GAND,4

TI? ANSFEREIV(.3AS EXCLUSÃO IMPOSSIBILIDADE

Até 22/10/2004, as agência de publicidade e Nopa ,canda não
podiam excluir da base de cálculo do PIS impoi !lindas
tr(ínsfi.Tidas 1)01 ouira pessodjurídica, por ausência de precisão
legal"

Cientificada dessa decisão, a recorrente interpôs o recurso voluntário às Os.
514/534, requerendo, a improcedência do lançamento, alegando, em síntese, as mesmas razões
expendidas na impugnação, ou seja., a decadência qüinqüenal do direito de a Fazenda -Nacional
constituir o crédito tributário correspondente aos fatos geradores ocorridos em datas anteriores
a .31/03/2002, e que as agência de publicidade agem por conta e ordem de clientes e não
prestam serviços de divulgação, assim seu faturamento sujeito à tributação correspondem
apenas e tão-somente aos valores recebidos a título de bonificações (comissões) das empreses
de divulgação. Inovou, ainda, em relação à impugnação, insurgindo contra a. multa de oficio.

F. o relatório.

Voto

Conselheiro 'José Adão .Vitorino de Morais, Relator

O recurso apresentado atende aos requisitos de admissibilidade previstos no
Decreto o" 70.235, de 06 de março de 197.2. Assim, dele conheço.

relação à suscitada decadência, assiste razão à recorrente..

Na data do lançamento em discussão, vigia a Lei n" 8.212, de 24 de julho de
1991, que estabelecia o prazo de .10 (dez) anos, contados do primeiro dia do -exercício seguinte
àquele em que o credito poderia ter sido constituído, para a Fazenda Pública constituir créditos
tributários referentes a contribuições destinadas à seguridade social, como no presente caso.

No entanto, em jialgarnento ocorrido em -11 de junho de 2008, o Supremo
Tribunal Federal (STF) declarou inconstitucional o art. 45 daquela lei e, ainda, aprovou na
sessão plenária realizada em 12/06/2008 a Súmula Vinculante n" 08, que assim estabelece, in

verbis: "São inconstitucionais- os parágrafo único do artigo 5 0 do Decreto-lei 1569/77 e os.
artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91„que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário"

Assim, considerando-se que houve pagamentos por conta das parcelas
lançadas e exigidas, aplica-se ao presente caso, em relação à decadência, o disposto no Código
Tributário Nacional (CTN), art. 150, § 4", que assim determina, tu verbis:

"Aí 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto
aos tributos cuja legislação (1i171)00 ao sujeito passivo o dever de
antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade
administrativa, opera-se pelo ato cio que a referida autoridade,
tornando conhecimento ria atividade a_swim exercida pelo
obrigado, expressamente a homologa

"



• 4" Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de Ch1C0
a1105, a Cuillar ífa OCOrràlCia d0 fato gerador; expirado esse
prazo „sem que a PaECTULI PÚbh(11 se lenha pronunciado,
considera-se hornologado o lançamento e definitivamente ex.e.tinto
o crêdno, salvo se coinprvvada a ocorrência de dolo, 1;• •aude ou
simulação."

No presente caso, a ciência do lançamento pela recorrente se deu na data de
26/04/2007 (11. 405). Assim, de acordo com este dispositivo legal, as parcelas lançadas e
exigidas para os meses de competência de janeiro de 2001 a março de 2002, inclusive, devem
ser excluídas do lançamento, em face da decadência qüinqüenal do direito de a Fazenda.
Pública exigir o crédito tributário correspondentes a elas.

Quanto à incidência da contribuição paul o VIS devida pelas pessoas
jurídicas, a legislação vigente para o período abrangido pelo lançamento em discussão e não
atingido •pela decadência quinquenal, Lei n° 9.71.8, de 27/11/1998, assim dispunha, iri ver bis:

"Art. 2 4s contribuições parir O PL5/P.:48LP e a C:011111S,
devidas pelas pessoas jui /dicas de direito pi irado, .serão
calculada y com base 110 Sell raturamento, observadas a legislação
vigente e as alterações intoduzidas por esta lei

Art. 3' O finuramento a que se refere o artigo anterior
corresponde à receita bruta da pessoa jurídica

ss- 1" Entende-se por- receita bruta a totalidade d(is receitas
(11(1 elidas pela pessoa jurídica, sendo irrelevante o tipo de
adarh.'. por- ela exercida e a classificação ci..mlábil adotada
para as receitas

2'. Para fins de determinação da base de cálculo das
contribuiçóes a que se refere o art 2'), excluem-se da rec.eita
bruta.

as vendas canceladas, os de.sconto.s incondicionais
conceda/os, o Imposto .sobre Produtos .1ndu.striolizado.s . !PI e o
Imposto .sobre Operações relativas à Circulação de .114ercadorias
e sobre Prestações . de Serviços de 75 an.spork.' Interestadual e
Intermunicipal e de Comunicação — JCMS quando cobrado pelo
vendedor dos bens ou prestador dos sei viços na condição de
substituto tributár•io,•

II --- as reversões de provisõcs operacionais e leciupei ações de
eréditos baixado. y como perda, que não representem frigi-mo de
novas receitas, o resultado positivo da avaliação de,'
investimentos pelo valor do palrirminio liquido e os lucros e
dividendos derivados de investimentos avaliados pelo custo de
aquisição, que tenham .sido computados como receita,

)."

Conforme se verifica dos dispositivos legais transcritos acima, a base de
cálculo da contribuição para o PIS, a partir de 1" de levereno de 1999, inclui a totalidade das
receitas das pessoas jurídicas independentemente da. atividade por ela exercida e da
classificação contribil adotada para as receitas.

Inexiste amparo legal para se tributar apenas as bonificações (comissões)
recebidas das empresas divulgação.. A própria recorrente reconhece que seus ser .ços.

4
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englobam produção intelectual, assessoramento de clientes e de intermediacões.. Se aceita. a
lese de tributar apenas as boniíjcações, as receitas decorrentes da produção intelectual,
assessoramento e demais serviços prestados aos clientes encomendantes das divulgações
ficariam isentas da contribuição? Com fundamento em que dispositivo legal'? 	 •

Cabe, ainda, ressaltar que a. 3' Câmara. do antigo Segundo Conselho de
Contribuintes, em sessão realizada em 03/07/2008, negou provimento ao recurso voluntário
interposto pela recorrente contra a decisão em primeira instância que manteve o lançamento da
Cotins, efetuado contra ela, para O mesmo período de competência abrangido neste lançamento
do PIS, em voto do Ilustre Conselheiro Emanuel Carlos Dantas de Assis, reconhecendo a
incidência daquela contribuição sobre o valor total das notas fiscais emitidas, conforme
ementa, reproduzida, ia verbis:

-AGÊNCIAS PURLICIDADE. RASE nh CÁLCULO.

VALORES 1?»."1AS1S"1D 0,S A TFRCIIROS. TRIB117	 - As
enciiis de propaganda e publicidade não podem excluir da -

base de cálculo da Colit-is, apurada a partir da. SOMO dos .valores
urtais das (aturas/notas fiscais de .serviços por ch r s. emitidas, os
valores- pagos aos	 de divulgação, (pie não .s.ão meios
t (passes financeiros, mas sim custos ou despesas

A titulo de esclarecimento, cabe informar que somente a partir de 26 de julho
de 2004, com a conversão a Medida Provisória a' 183, de .30/04/2004, na .1,ei n" 10,925,
23/07/2004, em que foi incluído o art. 13, foi permitida às empresas de publicidade e
propaganda excluir das bases de cálculo do PIS e da Cofins, as importâncias pagas diretamente
ou repassadas a empresas deládio, televisão, jornais e revistas, assim dispondo:

- 47 . 1 .13 O disposto no parémia/O único do art 53 da Tei
7 150, de 2$ de dezembro de 198.5, aplica-se na determinação da
base de cálculo da contribuição para O PLS/P.ASEP e da
CO.VINS das age..ncias de publicidade e propaganda, sendo
vedado o aproveitamento do crédito em relação às paire/as
excluídas.

Ari 18 rsta ei entra em vigor na data de sua publicação

Por sua vez a. Lei a" 7.450, de 2.3/12/1985, dispõe, in verbis:

"Art 5$ - Sujeitam-se ao desconto do imposto de renda, à
ai/quota de .5% (CifICO por cento), como anteet2mção do devido
na declaração de rendimenloS, as In-pot-h:meias pagas MI

creditadas poi pessoas pirldicas a outras pessoas jurídicas:

-),

- por serviço.s. de propdganda e publicidade.

Paráju,rral0 único - NO (aso do inciso II deste artigo, excluem-se
da base de cálculo as importâncias pagas diretamente Ou
repassadas a empresas de rádio, lede.rvisão, jornais e revistas,
au ihuída à pesoa jurídica pagadora e à beneficiária
responsabilidade solidária pela comprovação da ektiva
7 .ealização do.s _serviços

5
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Conforme se depreende dos dispositivos transcritos acima, somente para os
fatos geradores ocorridos a partir de 26 de julho de 2004, as empresas de publicidade e
propaganda. podem excluir da base de cálculo do PIS e da Cotins, as importâncias pagas
diretamente ou repassadas a empresas de rádio, televisão, jornais e revistas.

No presente caso, além de os fatos geradores não estarem beneficiados por
aqueles dispositivos legais, a recorrente pretende excluir não só os valores repassados àquelas
empresas mas todos os seus, tributando-se tão somente os valores recebidos a titulo de
bonificações (comissões) e não o [aturamento deduzido daqueles valores..

Finalmente, quanto à multa de oficio, sua exigência e percentual estão
fundamentados e definidos na 1,ei n" 9.430, de 1996, art. 44, 11, que assim dispõe, in verbis.:

"ATI 44 Nus casos de lançamento de oficio. „sei ao aplicadas as
suguintc.s multas-

- dc Nefenta e cinco por cento sob» e a totalidade ou dikrenca
de trtbuis, nos eavo de falta de pagatnuito ou recolhimento, de
falta de de(laraç...ão e nos de ch.chnação inexata.

A responsabilidade por inflações da legislação tributária possui caráter
objetivo, independentemente da intenção do sujei .to passivo Em outras palavras, basta para
caracterizá-la, a existência do fato que infringe a norma tributaria, sendo irrelevantes os
motivos que eventualmente possam ter contribuído para tal conduta. 'traia-se de princípio

	

consagrado no próprio	 N, cujo art. 136 dispõe:

	

"Ai t	 136 ,S'alvo disposição de lei em eointal io,
responsabihdade poi inÍiações . da legislação ti ibuiai
independe da intenção do agente ou do ir spon yável e da
efilividadc, natureza e extensão dos ckitos do alo

A exigência, no percentual de 75,0 °A da contribuição lançada e exigida, esta
em consonância comi.] a legislação de regência, não se podendo, em ar-ri :bit° administrativo,

1 reduzi-lo ou alterá-lo por critérios meramente subjetivos conti (trios ao princípio da legalidade..
Seu objetivo é punir o sujeito passivo pela prática de infrações tributarias. No presente caso por
dedal ação/pagamento a menor da contribuição devida..

Km lace do exposto e de tudo o mais que consta dos autos, voto pelo
provimento parcial do presente recurso voluntário para que se exclua do crédito tributário as
palreias e respectivas cominações legais lançadas para os meses de competência de janeiro de
2001 a março de 2002, inclusive, em lace da decadência quinquenal, mantendo-se a exigência:
para os demais períodos, acrescidas das cominações legais, juros de mora e multa de ofício..

—

	

.José	 orino de Morais


